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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do E~píl'ito Santo' .: .SiNPJ 363$0.346/0.001-67

Rua Travessa P:~vãq~80~ Centro - Vi!;;t: avão - BS;" CEP 291!l43-000
TeleFax(27) $.75B~1(joi+:E~mqil:

CONTRATO N2112/2019
PROCESSON2 00l115/2018
PREGÃOPRESENCIALN!! 030/20~9

.1 . ·1·. :

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão;
êstado do E~pírito Santo ea empresa A$AP COIYIÊRCIAL:
"'liDA na qJalidadé de cONtMTANTEe CONTRATADA,
r7#pectlvarn~nte, p~r~ó fim expresso r:!a;~dáUSll'W~que9
'tA~,egram.·· .

\ ••.•J

\ .. .:t:~,:n,., " ',,' :,,',.;', '};': ';,l;')':
O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO,Est~do do Espírito Santo; pessoa Juddica de direito pú:O:!ico, com:~ede na
Rua Travessa Pavão, nS! 80, C~ntro, Cidade: de Vi'lli: Pavão,E!;, inscrit~ no CNPJ-MFS6b Q nS!
36.350.346/0001-67, neste ato répre~entado: por seu Pr~feito, Sr. Irineu Wl;ltke, portador do CP.F'MF né ,
876.766.807-00 e RG nº 782.398-- SSP!ES"doravante denominado CONTRATANTEe,de outr-o lado,
a empresa ASAP COMERCIAl:lTDÂ, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ~e":
20.716.823/0001-25, com sede na R~a Patolâ.n,dia,SO B;:Femão.Dlas.Belo HorizontelMG, CEPi31170>:i
545, por seu Representante Legal! Sr. AntônioF!rminod~ Miranda Neto, portador do~Gng. ~08:~1426-;:i
SSP-MG, inscrito no CPF sob o wS! ~:?1.945.1;~6,-69j di?taYante9~~prnjna9a CONt~1t-TJ}DA.t~~oIY~~n
firmar o presente Contrato de Pri~$t~~ãode.s~rv.iço,cq~fol'me atei Feqeral ne 8.66iaI93e$I~~:r,âções~i,i!
que se regerá mediante as Cláusu,asecondiçÕ~s que subseguem: '('1 i'!!

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por Ftnaiídade; obter proposta mais vantajosa vlsandoà contl'ataç,ão de .
empresa para fornecimento d~ equipame~~os de. ~groind~stria e mecanização agrrco,I~~par"
atender a Secretaria Municipal de Agricultura de$~~ munlcípfb, confortne pl~no dettabaltlo',
aprovado pelo Ministério da Ag~ic\l~tura, Pec~ária e~~~$tecin1~rto':--IVI~PA e COr'~~nio~I~~Nv?e,'!i
844133/2017 -OperaçãO CAI~ rI~1042.Q~~.08,c<,~~?rme:e~ré~ificaç~~s cootj~~~' n():~~~rno~~i'!i:
Referência - Anexo 01, que. integra o present~ Editalp~ra tOdos'Qsfins, parte intêgr,anté dQi~efl!rid~W .

'i .' i' , ,'i' :'. ,..:1' , '"t
Contrato. .

cLÁUSULA SEGUNDA- DAVINCULAÇÃO
. ;, ,·Ii

2.1 - Este instrumento de contratoguarda inteira conformidade com o contido no Termo de Ref~rência ':
do Pregão presencial 030/2019, no processo 003115/2018 e no edital, vtnculando-selntelramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessém, vinc~lando-'Se,ainda, à proposta9tl conttat~da e p,!t
disposto na Lei n2 8.666/~3, c~~osprincfPio~i e disP,O~iÇÕE:!Ssel[~'9,aplic~80s na s:<?'lu,ção,dR~:ças:~~li:'
omissos, completando opresel'lte Cbntrato,!para tod~s' os. fin$ de diiie,ito, indepEm:dentêide sU~:H
transcrição, obrigando-se aspartês em todos ds seus termos. . li

cLÁUSULA TERCEI·RA- DO PREÇÔEOA FORMA DEREAJI-'STE
, I.. .' I

3.1 - O valor estimado do presente contrato é de R$ 176.000;00 (cento e setenta e seis mil reais.), "
conforme.

Trator Agrkola,tom 'I traç.ão 4*4!J' ,'lii LS
motor diesel, pbtênci~ mínima d~ r:TRACTOR
75cv, 4 cilindros, siste~a hidráulico! 02 11:" / U80
com capacidade mínima de levante 1

..

$'UBTOl'AL(R$)
: i,

, I

04

DESCRiÇÃO VALOR
UNIT~RIO

ITEM

R$
88.000,00

R$176.0QG,OO

.'. .: .1::
I:
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3.2. No preço estão incluídos
outros custos relacionados aos ""'el"""'''

3.4. Os preços serão fíxos e
previstos no artigo 65, da Lei X.,ht!ih"""'1\P;1llh!l!rA~in

3.5. O pagamento será
Administração e Recursos Hurna .:

3.6. O pagamento far-se-á por
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a inl~iatiy:aeo en~êal"~6'do
revisto e aprovado pelo Contrata~te~ jUi1ta

3.8. Se houver alguma incorreçãOlna faturâ
a alteração devida.

3.9. Desde queapresentada a .
pagamento da mesma dar-se-á '.
Negativa de Débito - CND (INSS) •....••....r:•.•.o+lç; .•••..••~l~ deRegtlll.arid~de:,tle:Sit~láêl~o

3.10. Se houver alguma í.ni"'n.rr.si":ín

proceda a alteração devida.

4.1 -O pagamento será
data de apresentação
designado, onde a CON
multas ou lndenizeções devidas

CLÁUSULA QUINTA - DA

CLÁUSULA SEXTA.- DO PRAZO

Admi nistração.
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7.1- Do Prazo de Execução:

7.1.1· O prazo para entregado
dias utels,

<=I",'!~~'.'"MuniCi'pa,1de.vl'*
07hO(Jlllinàs ÍlhOOmitl'~ide .1..:;I'U'\.I,\:1'"

ásSêx~a·féira:ipün:í3Si!!l!retaria "i~!I~I"',"".I(;I!:I,

KU,çlmml'lg,r~~"'fi(!S)144)~~d:itla, Vi'l~ip~~ão,
de Empenho.

7.2 - Da Entrega do Equipam"i~n·tn1i.

7.2.1. O equipamento deverá
Trav. Pavão, 80, Centro, Vila
Quinta-feira, 07hOOmin às
de Agricultura de Vila Pavão, IOCliJizi3díi3.
(dois) dias úteis, contados a parti'.

7.2.2. No ato da entregado
item fornecido.

7.2.3. O transporte do equiparng"Tl'1, ..f'U,,,gr,,
integridade dos mesmos, sendo

8.1 • A empresa licitante
sujeitando-se às penalidades cortsrantes
n2 8.666/1993, conforme o OISDO!!{O:

8.1.1. Advertência;

as;cóndições estabel'ecidas··nQ:;:eICiliti~ili'
10.5~0/2002 enos artigos86 e '.

j '0

8.1.2. Multa de 1% (um porcent~l por dia, Uttlltal(l,O (qlJin~ê.poroe!'l~o), incid~nte """~'.'ff;i'l"

da proposta apresentada,nos ~âSQS dé:.dêíscu.,mtmr'l:í'êlnto d~)jl'azo·.~s~ipulado'no ",.,,,,-•..,-,-<-,,."':
assinatura 'do contratoadminist:~ati"o, ." 8~esta~~o,doss~rviços OiJIJpela
prestar os serviços objeto. destallicitação, fórrnqla M=;O)Ol x CxD.
correspondente:M = valor da mu!ta,c=va

8.1.3. Impedimento do direito dei licitare rnrli'r:.t::I'I"
,i, '

no caso de apresentação de decla:raçãodu rir"r"l!irn<>.,i'n

8.1.4. A aplicação da penalidadetdernUlta .
licitar ou contratar;

t ,," ."";

8.1.5. Declaração de inidoneida~ep~ra lic;:it~~,~u
perdurarem os motivos determio~ntesdapu~i!ç~o
própria autoridade que aplicou aipen~lidade,'Q,ue
Administração pelos prejuízos re~ultantes e deipois rlg'dbi""uritil"",t\l.

no inciso anterior.

8.1.6. Caso a empresa venceoora
objeto desta licitação ou ate

contrat~.admini,s~rativo,pr~$tat os'SF>ltiVi.i':os.Y!i'

DE REFERÊNCIA ~.ANE>(()I apU:'Calt+ise~á
deven~o,àsn(:'~antesr~.nanleSCerllteS

J:1r!>P(:)$ti;IS. ina et!õl pa.de lances,

8.1. 7. As sanções adm inlstrativastsomente
notificação e o transcurso do pra .

8.1.8. A notificação deverá oco
onde será indicada a conduta co]
que se pretende aplicar, o prazo

, .'

::lt'llll'a.ijiR<; pelo M~n,icípio~e Wa Pav~oa' pq:s:a'i9·evIG1êl'
preVia.
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Prefeitura do Municíp'lo de'VilaPavão
Estado do Espírito Santo. . CNPJ J6.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Celltro - Vila.ravão - ES- CEP29843-000
_____ ~~T:...:e:.:.:le::F,:::ax:.:.•.!:.:(2::72..).:;:..~7:,;S:::z:.~:..,.-1::.:O:...:O:..:1~-:".:-'I:1~~tn:.:::::al:.:.:·I:-=y:;::U:!a~~a=Y;;::ªQ!::,!@±X!tt,i:!l!í~~B=ªv=a~Q'e:$*~:g!i!::8:;:'!y:!:.b=r_~_.....,...,.;~..,...,..,.....;;...';;;

i

8.1.9. O prazo para apresentação ide defesa plfévia será de 05 (cinCo)dias úteis a contar da intimação: '"
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 dá lei nQ

8.666/1993.

\..../

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78:da Lei
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato pOdeijáser:

9.2.1- Determinada por ato unilaterel e escrltc 'da AdmiJistração nos casos enumerados nos írlcisosl a
XI e XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993;

9.2.2 - Amigável por acordoentrelas'~artes, reduzida atermo no processoéa llcltaçãq, desde
conveniência para a Admlnistraçã'b; .•;!

( j

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer cem base nos.Jncísos Xll-a XVfl do art. 78 da lei 8.66~/1.993, s~mque
haja culpa da contratada, será es1ar~~sarcida ~os preJ~í~os regul~mentar~s comprovados que 'houver
sofrido, tendo direito a: i .

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.
I' ,,

9.4 • A CONTRATADAreconhecel os dlteitos, da CONtRATANTE.em caso de rescisão admin:i~tràtlvét!i
prevista no art. 77 da lei n2 8.666~de 1993.' ,

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente'rnotlvados, assegurando-se àCONTRATADA o .
direito à prévla e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa o~ am.igável sê.rlapre(:edl~ade autorização:~scrita e JlIndame~t~da
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração; nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da lei nº 8.666/1993, acarreta as.consequênelas previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das d~mais sançõe$ prevista,~; . "

ii .1, ,,:!.,,:- " :,' ,;:"':"<, ,:<:f
9.8 - Na hipótese de se concretiz~r a rescisão c:pntratual;rpoderá a CONTRATANTEcontratar oS's~rviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as dlsposrções do Inciso XIdo art. 24
da lei nQ 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

'I ,,:'; :~

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGÀÇÕES DASPÂRTES
I

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.1 - Constituem obrigações tia contratada, além-das constantes nos artigos 69 e 70 da.tet nQ

8.666/93, as seguintes:
I .' , • "

10.1.1.1 - Responsabilizar-se p,ela entrega 'do equipamento conform~ estabe'lecidoneste, TR;
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas
obrigações serão de responsabilidade da contratada;

10.1.1.2 - O retardamento na en~rega do eq\Ui:pamentó,'não justificado con:siderar-sê-á,comdl",ftaç~Q::r
, '0 , ,. ::11,

contratual;
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10.1.1.3 - Substituir, dentrodo
conformidade;

10.1.1.4 - Garantir que o ~•.•,.,•..,,,,,,
entregue com toda segurança
pela contratante.

10.1.15 - Manter com a Contr,aItai~lterel:aica:o,."<·r:Y'I·'"''

"4., ••,,/

10.1.1.6 - Comunicar a
esclarecimentos que jUlgarne

10.1.1.7 - Arcar com todos os
compreendidas todas as, desoe~)as,iCiHr1C
previdenciários e fiscaisitais
fornecimento dos materiais;

10.1.1.8 - Responsablllzar-se
decorrentes de sua culpa ou
responsabilidade à fiscaliza

10.1.1.9- Manter durante
assumidas. toda~ as condições
que preceitua o inciso XIII do

10.2 •DAS OBRIGAÇÕES OA,rnll\llTD,j\TI\

10.2 ..1 - Prestar as tntormacões.a o.$,.esCI<~t;e,dlrnpri1ti"l<!,· .•':!Il'íriP

10.2.3 - Devolver O equípame
dos padrões exigidos;

10.2.4 - Supervisionar o

10.2.5 - Efetuar o pagamento d

10.2.6 - Facilitar por todos os
acesso é promovendo obom elílteTlt:lilm

cumprindo com as obrigações pn~j:·est,abele~ti<ia!s

10.2.7 - Analisar a nota fiscal
são as mesmas descritas neste

10.2.8 -Comunicarpor escrito
razões de sua não adeqúação ::ln'~ib>'rrl!lnc:COIt'!,ttatLJlaiS

10.2.9 - À Contratante, é rese
dessa responsabllldade, exe
especítlcações e condições

10.2.10· Tomar todas as

11.1 - Para fiscalizaçãoeacomrii:'I!'IH:,;m •••ni·tt'li.'tI'::l o:int\I'Aêí!:idlosrná.~É!rj~Usi$êirá
administrativo Jadismar Alves
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705706.' MG, inscrito no CPF
Unhares, Bairro Centro W 250

20.2. ~m caso de férias ou

13.1- Opresente Contrato pode

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 - O presente Contrato
cumprimento ao disposto no art.
do CONTRATANTE.

15.1 - fica eleito, c foro da
Contrato e que não possam ser ne.s·OiI~r;l;a'lS nlrlr!irTH·.1

por mais prlvtlegiado que seja;

15.2 - E por estarem, assim, j
conforme.

Vila pavão/ES, 29 de Julho de 20113.

,

ri •. ..LJ
~~
Irineu Wutke:i

Prefeito do Muniijrpi{)
CONTRAtANT~

TESTEMUNHAS:

1- "..-_+-_

Nome:
CPF.:

Contrate n!! 112/2019



CONTRATO N° 122/2019

RESUMO DO CONTRATO

N° 122/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VilaPavã~ -ES.
CONTRATADO: JUAREZ PEREIRA BARBOSA - MEIJ

1,'1

OBJETO: Contratação de empresa especializada ~aril,!ç;onfeci~~:9 .d~
parede, banners, entre outros de natureza similar, : impressãp'~m

'i,:' " li'"

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 17.352,00.

RECURSOS FINANCEIROS:
'i

Ficha: 45, 565,616,631, 185,643, 64, 09, 525;e 3~.,

Vila Pavão, ES; 05/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

CONTRATOS N° 112, 113 E 114-2019.

RESUMO DO CONTRATO

i"NoJ!ni/~Gii9
,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ASAP COM~RCIAL LTDA.

, y
, ,;;. ';HH~,';l 11':!:'t'.:J!'"A~r""i

'f .::01'1' 'I

l' ,}J

.;,;,,_. ",:"~." , ,::!,,"~' . "'::'1 :,,:~,;,1: ,,',",i: "-",',~,,,p,~
OBJETO: contratação de empresa para tornecqnento de eqyipament~sde ag~oindústr'ia e mecanjzaçãoa:ghc~Tá;ma>ra
atender a Secretaria Municipal de Agricultura deste rnurucíoío. conforme plano de trabalho aprov'ado per6))iHt1istériQj,dã
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA ê Convento S~tONV nO'S44133/2'C)17 -Opkração CMXAhQ,i04~02l~d~.i

, ,.
'~'!r; :GÊNCIA: 31(12(2019.

VALOR GLOBAL: R$ 176.000,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 683.

Vila Pavão, ES, 29/07(2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 113/2019
í

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES,
,,),

CONTRATADO: COMERC:IAL LICITA MAQUINASIEIRELl.,
OBJETO: contratação de empresa para torneelmento de l;i~uipamen;tós de ,agroindústria e meç:~ni~a ','",i'">'''" ;
atender a Secretaria Municipal de Aqricultura.jdesre.rnuniciplo, con,fo,rme plan? de triill?rlho apr?vado

DOM /ES ASSINAOO DIGITALMENTE


